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Institui no Município de Bauru polltlca pública 

especifica de Controle de Pombos e outras Aves que 

possam nidificar em edificioa públicos e privados 

levando em risco a saúde pública. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° -

Art. 2° -

Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

Levando em consideração que os Pombos e outras Aves podem transmitir cerca de 70 
doenças diferentes aos seres humanos e que as medidas profilãticas e de controle 
populacional dos mesmos são a melhor maneira de preveni-las, fica determinado que 
a Prefeitura de Bauru, através de seus órgãos competentes, devera instituir programas 
de educação da população no quesito de nao alimentar os pombos no perrmetro 
urbano e os riscos para a saúde da populaçao das doenças transmitidas por estas 
aves. 

Os projetos arquitetônicos e de engenharia dos prédios públicos a serem construídos 
a partir da aprovaçao desta lei deverao obrigatoriamente serem dotados de soluções 
arquitetônicas que impeçam a nidificaçao de pombos e /ou outras aves. 

O Centro de Controle de Zoonoses do municlpio deverá fiscalizar todos os 
estabelecimentos públicos e privados passiveis de nidificaçao de pombos em busca 
de soluções técnicas de controle da populaçao de pombos na cidade de Bauru. 

A Prefeitura de Bauru promoverá reuniões de integraçao entre as Secretarias de 
Educação do Estado e do Municlpio juntamente com a Secretaria do Meio Ambiente 
em busca de soluções do controle da populaçao de pombos nas escolas públicas da 
cidade. 

Tendo em vista os danos a saúde que estas aves podem acarretar, a Secretaria do 
Meio Ambiente deverá promover pesquisa junto ás escolas do Municlpio de Bauru 
para levantar dados estatísticos do número de escolas que estejam com problemas de 
superpopulação de pombos e /ou outros animais. 

Parágrafo único - Estes dados servirão para instruir futuras políticas públicas nesta área e acompanhar 
as medidas de controle adotadas. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Bauru, 22 de junho de 2015. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O pombo-doméstico 

O pombo-doméstico n#!io é uma ave nativa das Américas. Ele originou-se a partir da 
pomba-das-rochas (Columba livia) da Europa, norte da África, Oriente Médio e Ásia, que foi 
domesticada e, como tal, introduzida pelo homem em praticamente todo o mundo. 

Em muitos lugares, pombos domésticos que escaparam, perderam-se ou foram 
intencionalmente soltos reverteram a um estado selvagem ou semi-selvagem, dando origem às 
populações ferais hoje estabelecidas em muitas cidades e também na zona rural. 

No Brasil, o pombo-doméstico foi introduzido pelos europeus já no século XVI, tendo
se adaptado muito bem aos grandes centros urbanos, devido à facilidade de encontrar alimento e 
abrigo. 

Em liberdade, os pombos-domésticos permanecem próximos de habitações humanas, 
onde podem causar diversos problemas quando presentes em numero excessivo. 

As fezes ácidas dos pombos, além de sujar, podem provocar danos à pintura de 
velculos e ao patrimônio histórico e artistice, bem como matar plantas ornamentais e gramados. O 
acumulo de penas, fezes e restos de ninhos pode causar entupimentos em calhas ou tubulações de 
escoamento pluvial e o apodrecimento precoce de forros de madeira. Em armazéns, mercados ou 
depósitos, os pombos podem promover a contaminação de alimentos, pois transportam bactérias em 
seus pés. Além disso, em locais onde há concentração dessas aves frequentemente também há 
proliferação de ratos, baratas e moscas. 

Mais importante, porém, pombos desempenham um importante papel na transmissão 
de doenças, tais como criptococose, histoplasmose, ornitose, salmonelose, toxoplasmose, encefalite, 
dennatites, alergias respiratórias, doença de Newcastle, aspergilose e tuberculose aviária. Hoje 
sabemos que 70 doenças diferentes podem ser transmitida pelos pombos, verdadeiros ratos de asas. 

Em muitos lugares, o pombo-doméstico já atingiu a condição de praga urbana, em 
razao de sua superpopulação, dos prejuízos econômicos que causa e dos riscos que representa à 
saúde pública, sendo necessário o controle populacional. Porém, é importante lembrar que, apesar de 
não pertencerem a uma espécie nativa do Brasil, os pombos que vivem em liberdade em nosso meio 
são considerados parte integrante da fauna silvestre brasileira, estando, portanto, amparados pela 
legislação de proteção à fauna. 

O seu controle deve ser feito por pessoas devidamente autorizadas e deve ser 
precedido de uma declaração de nocividade emitida por órgão governamental da área da SaUde, 
Agricultura ou Meio Ambiente. Além disso, a eliminação direta dos animais só pode ser realizada 
quando tiverem sido esgotadas medidas de manejo ambiental que restrinjam o acesso aos abrigos e 
fontes de alimento (Instrução Normativa IBAMA Nº 109, de 03/812006). Do contrário, qualquer açao de 
controle que resulte na morte, danos físicos, sofrimento ou apreensão dos animais pode ser 
considerada crime passivei das penas previstas em lei. 

Métodos de manejo da arquitetura de prédios escolares e ginásios esportivos podem 
contribuir para a diminuição das condições ideais de nidificação. 

Outros métodos controversos têm sido propostos, até mesmo a utilização de 
contraceptivos específicos para a espécie. 

sao muitas as ações recomendadas para auxiliar na solução de problemas causados 
por pombos-domésticos. Porém, como já salientado, nem todas são aplicáveis em ambientes 
escolares. A experiência acumulada no combate aos pombos em outras partes do pars e do mundo 
tem mostrado que: 

• o manejo do ambiente, impedindo o acesso das aves ao alimento, aos abrigos e aos 
locais de reprodução, é a medida mais eficaz na maioria dos casos; 

•os melhores resultados sao obtidos com a utilização de diversas medidas integradas; 
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• os métodos de controle letais sao completamente ineficazes no médi~ e longo 
prazos: em muitos casos, tais métodos levam ao aumento e ao rejuvenescimento da população de 
pombos; 

• o envolvimento da comunidade local, através de campanhas de conscientizaçao e 
esclarecimento, é fundamental para o sucesso de qualquer programa de controle. 

Controlando a população de pombos: abrigos controlados 

Os métodos sugeridos acima, baseados no manejo do ambiente e no afugentamento, 
não reduzem a população de pombos, mas apenas os obrigam a buscar alimento, abrigo e locais para 
reprodução em outros lugares. Assim, na opinião de alguns, eles apenas transferem o problema para 
outras éreas. 

Porém, um método que se tem mostrado efetivo no controle populacional de pombos
domésticos, jé amplamente empregado com sucesso em vérios palses da Europa, consiste na 
construção de pombais nas éreas onde hé muita infestaçao por pombos, com a sistemética 
substituiçao dos ovos postos pelas aves por ovos artificiais ou pelos mesmos ovos cozidos. Dessa 
forma, os pombos sao mantidos afastados de prédios, monumentos ou outras estruturas, e sua 
população é mantida sob controle. t: importante que a efetividade das medidas tomadas seja 
monitorada permanentemente por seus responséveis, pois muitas vezes é preciso recorrer a outros 
métodos quando os primeiros deixam de funcionar. 

Assim, o combate aos pombos exige constante vigilência e acompanhamento. 
Também é recomendável que se organize um banco de dados para manter um 

histórico das ações desenvolvidas e permitir o controle de sua efetividade. Isso possibilitará identificar 
os métodos mais eficazes em cada caso, bem como facilitará a troca de experiências e de 
informações entre as escolas. 

Ao limpar locais com acúmulo de fezes, penas ou ninhos de pombos, é preciso tomar 
certos cuidados para evitar a contaminaçao: 

• umedecer bem as fezes com soluçao desinfetante antes de removê-las, para evitar 
inalaçao de poeira contaminada; 

• proteger o nariz e a boca com máscara ou pano úmido; 
• utilizar luvas; 
•embalar bem a sujeira removida, para evitar dispersao dos agentes patogênicos. 
Desta forma, este vereador espera estar colaborando para que o serviço público 

coloque tal situaçao como ação de saúde pública dentro do municlpio de Bauru. 

Bauru, 22 de junho de 2015. 

IDO GONÇALVES PAULA 

s::-rrv1ço DE rnc,ci:1:,;r, ·': , .• ,: · 
Encaminhar iis Corniss.'.;o;! d~: _________ ,,_ 

~~;;:=·---

Em 
J_,.:;_,, ºW,. ··---· 

F/" eTO 
fR(SIDENTE 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

• • 1 c: · r · 1 --1, -'"""\ - 1 ' ~ -, ,...,, - 0, 1 
1 '-~- ./C> L" '' ,__ -, !--

de 2015 . 

. , . ·, -, 
/ /~/ . _, __ ,,/ ''/_. --.( 

FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

nonnal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

~o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

23 de junho de 2015. 

----~~-. 

~~~ R~.'Sfu ros PINTO 

Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutlnio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

~ o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

23 de junho de 2015. 

··-~;m/~ 
FERNANDO FRANCELOSI MANTOVANI 

Presidente 

-=o,~() /;'~) ~ fl 
F IÃNOANDR{ fucís~ 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

O.Q.e>vv\o_,rul.....,,,. ~~ 
Em 24 de __ ~·'3-""'~=~·=~-de2015. 

Presidente 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutlnio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
01 de julho de 2015. 

Re or 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramttaçao por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

i: o nosso parecer. 

ALEXS 
Relator 

I 

FAslO SARlORI MANFRINli 
Membro 

Sala de Reuniões, em 
01 de julho de 2015. 

Presidente 

AAI t>E LIMA JUNIOR 
mbro 

MARCOSANT 
Membro 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 

$ Í'4i!v ÚâkM fo. 

Em K de __ Scfl:'._2f~c::::::,. ____ de 2015. 

PAU 
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, entendemos não haver 

nenhum óbice quanto a sua normal tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final, quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
06 de julho de 2015. 
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COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente, Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

sábia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

Sala das Re,u~ 
OS de julho(/ 

~ ~souZA 
residente ;z ~-

ARTEM~A6k1Lij0 
/ Relator ( / 

r·,·J"''''' •'· ,.,., ... ,,._ 1'\.119.\.'.i __ 
Pub!\cõld-:i rol' C. a. 

~~tf~. 
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FOLHAS l'; i..:..:=.:::;=====-·-:. ·'o ' 

Tendo em vista a aprovaçao do presente 
Projeto em Primeira Discussao, em Sessão 
Ordinéria realizada no dia 13 de julho de 2015, 

incluir o mesmo na Pauta em Segunda 
Discussao para a próxima Sessão. 

Bauru, 14 de julho de 2015. 
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A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto, em Segunda Discussão, em Sessão 
Ordinária realizada no dia 20 de julho de 
2015, providenciar o encaminhamento do 

Autógrafo ao Senhor Chefe do Executivo. 
Após a publicação da lei, arquive-se. 

,21 dejulhode201_5. 

' 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e 

oficio, aguardando-se a publicação da Lei 
para posterior arquivo. 
Bauru, 21 de julho de 2015. 

l"'lli ~ ~w,>W. 
RONALDO JOSt: SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo em exerclcio 
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De 21 de julho de 2015 

lnetllUI no Munldpio de Beuru polflic8 Pl)bllc8 
eepeclfic:I de Contrate de Pombo& • outras Aves que 
potUm nidificar em ediffdol; púbicos e privados 
levando em risco a u6de p(lblicl. 

A cAfMRA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
abibuições legals, DECRETA: 

Art. 1º -

M2"-

M3"-

Art. 4° -

L- em consideraçao que os Pombos e outras Aves podem transmitir cerca de 
70 doenças diferentes .. seres humanos e que• medidas pofil6lica e de tu1bole 
populacional - meemos slo a melhor maneira de preveni-las, fica ~ que 
a Prefeitura de Bauru, aba'tés de seus órgãos competentes, deveré instituir 
--de educaçlo da populaçllo no quesilD de nlo alimentar os pombos no 
per1mabo wbano e os risaJs para a saúde da populaçAo das doenças transmitidas 
por estas aves. 

Os projetos arquitalõnicos e de engenharia - prédios polllicol a wem constru~ 
a pel1ir da aprovaçlo - lei de\'Orlo ~ serem dotados de soluções 
arquitll!ltõnic que inpeçm11 a nidiíaçlo de pombos e loo outras aves. 

O Centro de Controle de Zoonoses do municlpio deverl!i fiscalizar todos os 
estB1lac.irnemos públicol e priYlldoe passiveis de nidificação de pombos em busca 
de soluções técnicas de w1bolo da populaçlo de pombos na- de Bauu. 

A Prefeitura de Bauru promovenl reuniões de integração entre as - de 
Educaçlo do Estado e do Munlclpio juntamente wn a 5ecn!laria do Meio Am
em busca de sotooÇ6es do wdlolo da popdaçlo de pombos nas escola polhlir:as da --
Tendo em vista os danos• saüde que estas llY8S podam a:a1etw, • Saaetaiia do 
Meio Am- deverl!i promover pasquisa junto ~s escolas do Municlpio de Bauru 

para --dedos --do nümero de escolas que estejam com problemas 
de -illçlo de pombos e /ou outros animais. 

Paragrafo ünico - ~ dedos wvirlo para - fuluras pollticas pO-.s ,_ area e 
acompanhar as mediciM de contrae aoomdal. 

M6"- Esta lei entra em vigor na 

Projeto de Iniciativa do 
PODER LEOISl.ATIVO 

publicaçlo. 

Reglstrado na o;.-.. de Apoio Legislativo, na mesma data. 

tiw&l:r r1íl><." ~'"'"" 
RONALDO JOS~ SCHIAVONE 
Diretor da Apolo Legislativo em exercfcio 
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Bauru, 21 de julho de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do 
presente, os Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em 
Sessão Ordinária levada a efeito por esta Casa de Leis no último dia 20 de julho de 
2015: 

Autógrafo nº 

6807 

6808 

6809 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que institui a Política Municipal de 
Cooperativismo; 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar uma 
área de terreno a LUIZ CARLOS PICOU - ME; 

de autoria deste Legislativo, que institui no Municlpio de Bauru 
polltica pública especifica de Controle de Pombos e outras Aves 
que possam nidificar em ediflcios públicos e privados levando em 
risco a saúde pública. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para 
renovar os protestos de distinção e apreço. 

Excelentlssimo Senhor 

Presidente 
---~~~+-~~.....,~~.....,.,.... ..... 

Oficio 1 3 ~ 1 5 Protoco!o r M 'i 
pag._~:.L-=~·"º dia.Ji.I '-' ""ft_lâ_ 

1 RONAL~~ VONE 
Chefe do Serviço de Procedi " tos LenlslatiVQS ,,._, __ ..;,,._, ___ ""-----'---' 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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Of.DAL.SPL.PM. 147/15 

Bauru, 12 de agosto de 2015. 

Senhor Prefeito: 

De acordo com o Parágrafo 1° do Artigo 38 da Lei Orgânica do 

Município de Bauru, comunicamos que o prazo para se apor Veto ao Autógrafo nº 
6809 está encerrado, assim, solicitamos a Vossa Excelência que, conforme 

determina o Parágrafo 6° do Artigo citado, providencie a publicação da respectiva 

Lei. 

No aguardo de uma manifestação de Vossa Excelência, 

subscrevemo-nos renovando nossos pro estas de consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

~ .. ·· ·C::. 
~A~~ O . 

Presidente 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

NESTA 



Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Of.DALSPLPM. 148/15 

Bauru, 13 de agosto de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Tendo decorrido o prazo para a promulgação da Lei referente 

ao Autógrafo nº 6809, conforme determina o Parágrafo 7° do Artigo 38 da Lei 

Orgânica do Município de Bauru, vimos solicitar a Vossa Excelência o 

encaminhamento da numeração para cumprimento do disposto no artigo citado. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar os protestos de distinçã e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

~ 
fej\ARfrNEro 

( ;esidente 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

NESTA 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 220/15 
P. 42.418/15 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 14 de agosto de 2.015. 

Em atenção à solicitação dessa Casa de Leis, informamos que o número a ser 
utilizado para promulgação da Lei referente ao: 

- Autógrafo nº 6.809 é "6.709, de 14 de ago.fto de 2.015." 

Atenciosas saudações, 

ROD~~HOMENDONÇA 
PREFEITO MUNICIPAL 

A Sua Excelência, o Senhor 
ANTONIO FARIA NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RA.ÇÃO DE 
SAO PAULO 

LEI Nº 6709 
De 14 de agosto de 2015 

Institui no Municipio de Bauru politica pública específica 
de Controle de Pombos e outras Aves que possam 
nidificar em ediricl08 públicos e privados levando em 
r1sco a saúde pública. 

FARIA NETO, Presidente da Cêmara Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições e de conformidade com o que dispõe os Parágrafos s• e 7° do Artigo 38 
da Lei Orgênica do Município de Bauru, faz saber que a Càmara Municipal decretou e ele promulga 
a seguinte Lei: 

Art. 1° -

Art. 'l!' -

Art. 3° -

Art. 5° -

Levando em consideração que os Pombos e outras Aves podem transmitir cerca de 
70 doenças diferentes aos seres humanos e que as medidas profiláticas e de controle 
populacional dos mesmos são a melhor maneira de preven~las, fica determinado que 
a Prefeitura de Bauru, através de seus órgãos competentes, deverá instituir 
programas de educação da população no quesito de não alimentar os pombos no 
perímetro urbano e os riscos para a saúde da população das doenças transmitidas 
por estas aves. 

Os projetos arquitetônicos e de engenharia dos prédios públicos a serem construidos 
a partir da aprovação desla lei deverão obrigatoriamente serem dotados de soluções 
arquitetônicas que impeçam a nidfficação de pombos e /ou outras aves. 

O Centro de Controle de Zoonoses do municipio devera fiscalizar todos os 
estabelecimentos públicos e privados passiveis de nktificação de pombos em busca 
de soluções técnicas de controle da população de pombos na cidade de Bauru. 

A Prefeitura de Bauru promoverá reuniões de integração entre as Secretarias de 
Educação do Estado e do Muntcípio juntamente com a Secretaria do Meio Ambiente 
em busca de soluções do controle da população de pombos nas escolas públicas da 
cidade. 

Tendo em vista os danos a saúde que estas aves podem acarretar, a Secretaria do 
Meio Ambiente deverá promover pesquisa junto às escolas do Municfpio de Bauru 
para levantar dados estatísttcos do número de escolas que estejam com problemas 
de superpopulação de pombos e /ou outros animais. 

Parágrafo único - Estes dados seivirão para instruir Muras palitices públicas nesta área e 
acompanhar as medidas de controle adotadas. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na ;1a ~ sua publicação. 

Bauru, 14 de agosto d~ 201 s·,· ... "' \\ / 

.\~~ 

Projeto de iniciativa do 
PODER LEGISLATIVO 

• "P ~d~~te" d} · J 
pD~,.·· ,)// /cÇ',o-{_ 

F 1AN0À'No É LUCAS MARIANO 
1
\.__ _ Secretário 

~na Diretoria de Apoio LegisJativo, na mesma data. 

~E~RA 
Diretora de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 153/15 

Bauru, 20 de agosto de 2015. 

Senhor Prefeito: 

Através do presente, estamos encaminhando a Lei n• 6709, de 

14 de agosto de 2015, promulgada por esta Presidência, conforme determina a Lei 

Orgânica do Município, publicada no Diário Oficial de Bauru, edição do dia 20 de 

agosto, página 38. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar os protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

L• 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal 

NESTA 



• 
~ÔDUU'a~ -

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: {1 4) 3235-0600 - Fax: {14) 3235-0601 C9RAÇAO DE 
·- ' SAO PAULO 

DIÁRIO OFICIAL DE BAURU DATA: :lO /-5!..2_}2015 PÁGINA(S): ~A-

Imdtui DO Mmliofpio ele J!1ema palllk:a 
p6blica apedlcll • ~ • 
Pombos e outns Aves qu1 ix-
oidificlr em ediflcb públlcoe eprindol 
levando an risco 1 amde públicL 

FARIA NETO, Presidellte da ctmara Mlmicipll de a.na. E.-do de Slo PIUlc>; 
mmdo de IWll lllribui9(1ea e de confannldlde OOfll o que dispõe oe ,Pm,r.foe 6º e 7° do Arti.ao 38 dal.C 
Oqtnica do Municfpio de Bauru, faz saber que 1 Clmlrl Munic~ demtou e ele promulp 1 ~Lei~ 

Art. ••• Levando em conslderaçlo que os Pombos e outru Aves podem tnn.smitir cerca de 
70 doen9u dilcrentes 101 ..,. bumlllOI e que u medidu profl1*k:ls e de controle 
popu1acionll dol mélmol llo 1 melhor mlDeira de pMtni-lu, ftca 'dellrminldo ... 
1 Prcfeiturl de ...... ..W.ele-dllboompetaltel, devn lmlilulr Jlr'Oll8Sll 
de eckaçlo da popnllÇlo no quaieo da Dlo lllmemr OI pombo. ., perfmlllro 
.....,eoert..,_.1.-.dapopallÇlodaldoenvaa....,klllllpar.._11VCL 

1 

O. projma arquitdGaicos e de eaeenbaril dos pr6dlos p6blkloe 1..,. COlllUU(dol 
1 ~da ipOYIÇlo della lei de'Ndo obriplorianêaee lel'CID doDdos de IO~ 
qm.t&licu que ÜDpeÇlm 1 •!4flceçfo de pcmbm e /OG OUlnl IYel, 

0 CmlrO ck Coalrole ele l.omoees do municfpio dever6 fl..m. ' todos OI 
aábelecimentol p6blicoa e prMdoe paafveia de nidlfic:IÇlo ck pombos cm bulca 
de IOluçGea ...... coatrole da popullÇlo de pombos .. cidlde ele Biuna. 

A Prefeitura de Biuna promovert nuniOel de intep'IÇlo entre u Secrálriu de 
EdnclÇlodo&mdoedoMuaiciplojw• 11 OC91SeacariadoMeioAm11° JJ 
cm IRllCa ck .,~do coatrole da popullÇlo de pombos w--. p(IWÍOll • 
cidade. 

~ 6nico • Blees dldoa eertirlo para instruir fbturu polfticaa p6bllcll llllàl R e ICOlllpanhar '9 
. medidls de controle ldolldll. ........ 

•• '1 

Eà lei ...... vi ..... dm de 1111 publk:11910. 

s.n. 14 de..,., de 2015 • 

•. 

PlajllD ele iaicillha do 
..-.~ 

. PARIANETO 
Preaidente 

PABIÁNO ANDÚ LUCAS MARIANO 
1° Secretúio 

.......... ~Apoio~-- .... 
. . ... 

,IO&IAD~ • 
Diretorl de Apoio LcplaâVo 

Cumpr!t!ês as HlgNídés lc9nl!i 
enc aminh<1 -se ó pres ente processo 
ao Scrviçó éfé Microfilmagem e 
Arquivcl S . ~ . 1 5 Bauru ......... · t ;; ....... / •• ,. •••••••• ~~ 


